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c) Das operações envolvidas, serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei;

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação dos 
instrumentos que forem verificados, assim como efectuar o pagamento 
dos montantes correspondentes às operações de controlo metrológico 
realizadas, até ao dia 10 do mês seguinte, mediante cheque endossado 
ao Instituto Português da Qualidade, remetido à Unidade de Metrologia 
Legal, Rua António Gião, n.º 2, 2825 -513 Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas no regulamento 
acima referido, será definido por despacho e revisto anualmente.

4 — O presente despacho é válido até 31 de Dezembro de 2013, e 
substituí o Despacho n.º 2671/2008, publicado no DR n.º 23 (2.ª série), 
de 01 de Fevereiro de 2008.

14 de Fevereiro de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, 
J. Marques do Santos. 
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 Despacho n.º 4182/2011

Organismo de verificação metrológica de Indicadores Automáticos 
de Referenciação do Nível de Líquidos

1 — Através da Portaria n.º 1544/2007, de 6 de Dezembro, foi publi-
cado o regulamento de controlo metrológico de Indicadores Automáticos 
de Referenciação do Nível de Líquidos

2 — Verifica -se a necessidade de descentralizar a realização das 
operações de controlo metrológico envolvidas, por forma a simplificar 
os procedimentos administrativos, sem prejuízo do necessário rigor 
metrológico.

3 — Assim, para efeitos de aplicação da Portaria n.º 1544/2007, de 
6 de Dezembro, e nos termos da alínea c), do ponto 1, do artigo 8.º, do 
Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de Setembro, determino:

a) É reconhecida a qualificação à empresa GESMETRA — Gabinete 
de Estudos de Metrologia, L.da, com sede na Rua Manuel dos Santos, 
n.º 21 -B, 1900 -317 Lisboa, para a execução das operações de verifi-
cação metrológica de Indicadores Automáticos de Referenciação do 
Nível de Líquidos;

b) A referida empresa colocará, nos termos da legislação em vigor, 
a respectiva marca própria, anexa ao presente despacho, bem como 
o símbolo da operação de controlo metrológico, no esquema de 
selagem dos instrumentos de medição abrangidos pelo regulamento 
atrás referido;

c) Das operações envolvidas, serão mantidos em arquivo os relatórios 
dos ensaios correspondentes às operações de controlo metrológico, nos 
termos da lei;

d) Mensalmente deverá a empresa enviar ao IPQ uma relação 
dos instrumentos que forem verificados, assim como efectuar o 
pagamento dos montantes correspondentes às operações de controlo 
metrológico realizadas, até ao dia 10 do mês seguinte, mediante 
cheque endossado ao Instituto Português da Qualidade, remetido à 
Unidade de Metrologia Legal, Rua António Gião, n.º 2, 2825 -513 
Caparica;

e) O valor da taxa aplicável às operações previstas no regulamento 
acima referido, será definido por despacho e revisto anualmente.

4 — O presente despacho é válido até 31 de Dezembro de 2013, e 
substituí o Despacho n.º 2673/2008, publicado no DR n.º 23 (2.ª série), 
de 01 de Fevereiro de 2008.

14 de Fevereiro de 2011. — O Presidente do Conselho Directivo, 
J. Marques do Santos. 
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 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4183/2011
O Regulamento (CE) n.º 1107/96, da Comissão, de 12 de Junho, 

estabeleceu o quadro jurídico relativo à protecção do «Queijo Serra da 
Estrela», denominação de origem protegida (DOP), nos termos do Re-
gulamento (CEE) n.º 2081/92, do Conselho, de 14 de Julho, que institui 
o quadro jurídico comunitário relativo à protecção das denominações 
de origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios, tendo o 
despacho n.º 8487/2002, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 97, de 26 de Abril de 2002, estabelecido as condições nacionais de 
uso da referida denominação.

O Regulamento (CEE) n.º 2081/92, do Conselho, de 14 de Julho, foi 
revogado pelo Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de 
Março, nos termos do qual é permitida a concessão de protecção nacional 
transitória para as denominações de origem, indicações geográficas e 
pedidos de alteração do caderno de especificações a partir da data de 
recepção formal dos pedidos pela Comissão Europeia, cessando tal 
protecção a partir da data em que seja tomada uma decisão comunitária.

A ESTRELACOOP — Cooperativa dos Produtores de Queijo da Serra 
da Estrela, C. R. L., enquanto agrupamento gestor da DOP referida, 
remeteu ao Gabinete de Planeamento e Políticas (GPP) um pedido de 
alteração ao caderno de especificações do produto, o qual obteve pare-
cer favorável, tendo o mesmo sido objecto de consulta pública através 
do aviso n.º 18 458/2010, publicado no Diário da República, 2.a série, 
n.º 183, de 20 de Setembro de 2010.

Deste modo, e atendendo a que já foi acusada formalmente a recepção 
na Comissão Europeia do pedido de alteração do caderno de especifi-
cações do queijo Serra da Estrela e que o agrupamento de produtores 
requerente solicitou concessão nacional transitória dessa mesma altera-
ção, estão reunidas as condições para a sua atribuição, sendo necessário 
revogar o despacho n.º 8487/2002, de 26 de Abril, de forma a incluir 
nas condições de uso nacional as alterações requeridas.

Assim, de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Regula-
mento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de Março, determino o 
seguinte:

1 — Na pendência da decisão comunitária sobre o pedido de al-
teração do caderno de especificações, conforme o disposto no aviso 
n.º 18 458/2010, fica reservado o uso de Serra da Estrela como de-
nominação de origem protegida (DOP) para queijo aos produtos que 
obedeçam às características e requisitos fixados no anexo I do presente 
despacho e às restantes disposições constantes do respectivo caderno 
de especificações depositado no GPP.

2 — Só podem beneficiar do uso da denominação de origem referida 
no número anterior os produtores que:

a) Sejam, para o efeito, expressamente autorizados pela ESTRELACOOP — 
Cooperativa de Produtores de Queijo Serra da Estrela, C. R. L.;

b) Se obriguem a respeitar todas as disposições constantes do respec-
tivo caderno de especificações;

c) Se submetam ao controlo a realizar pelo organismo de controlo e 
certificação reconhecido nos termos do anexo IV do Despacho Normativo 
n.º 47/97, de 11 de Agosto.

3 — Até à decisão por parte da Comissão Europeia quanto ao pedido 
de alteração do registo comunitário da DOP em causa, da rotulagem dos 
produtos que cumpram o disposto no presente despacho pode constar a 
menção «Queijo Serra da Estrela DOP».
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4 — Com a entrada em vigor do presente despacho e até à decisão 
comunitária sobre o pedido de alteração do registo, a menção referida no 
n.º 1 goza, a nível nacional, da protecção prevista no n.º 1 do artigo 13.º 
do Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de Março, desig-
nadamente contra a sua utilização comercial abusiva ou qualquer outra 
prática susceptível de induzir o público em erro quanto à verdadeira 
proveniência, origem, natureza ou qualidade dos produtos.

5 — O agrupamento gestor deve apresentar, junto do GPP, e até 
31 de Março de cada ano, um relatório de actividades relativo à gestão 
da denominação de origem em causa, discriminando, em particular, os 
produtores que a utilizam, as quantidades beneficiadas e as sanções 
aplicadas e seus motivos.

6 — É revogado o despacho n.º 8487/2002, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 97, de 26 de Abril de 2002, relativo ao reco-
nhecimento de «Queijo Serra da Estrela» como denominação de origem 
protegida.

7 — O presente despacho produz efeitos desde 17 Janeiro 2011, 
data da recepção do pedido formal de protecção junto da Comissão 
Europeia.

25 de Fevereiro de 2011. — O Ministro da Agricultura, do Desenvol-
vimento Rural e das Pescas, António Manuel Soares Serrano.

ANEXO

«Queijo Serra da Estrela — DOP»

I — Descrição do produto

Entende -se por queijo Serra da Estrela o produto obtido por esgota-
mento lento da coalhada, após coagulação do leite de ovelha cru estreme 
obtido através da ordenha de fêmeas de raça Bordaleira Serra da Estrela 
ou de raça Churra Mondegueira, pelo cardo (Cynara cardunculus, L). O 
queijo Serra da Estrela tem um tempo mínimo de maturação de 30 dias. 
Quando a maturação decorre durante um período mínimo de 120 dias, 
o queijo designa -se por Serra da Estrela velho.

Principais características: 

Queijo Serra da Estrela Queijo Serra da Estrela velho

Forma e consis-
tência.

Cilindro baixo (prato), 
regular com abaula-
mento lateral e um 
pouco na face supe-
rior sem bordos defi-
nidos.

Cilindro baixo (prato); re-
gular com abaulamento 
lateral não pronunciado 
ou inexistente, ausência 
de arestas.

Crosta . . . . . . . Lisa e semi mole. Lisa a ligeiramente enrugada 
e de consistência dura a 
extradura.

Peso  . . . . . . . . Entre 0,5 kg e 1,7 kg. 0,7 kg a 1,2 kg.
Diâmetro  . . . . 9 cm a 20 cm. 11 cm a 20 cm.
Altura . . . . . . . 4 cm a 6 cm. 3 cm a 6 cm.
Textura . . . . . . Fechada, medianamente 

amanteigada, defor-
mável ao corte, bem 
ligada, cremosa e un-
tuosa, com poucos ou 
nenhuns olhos.

Fechada ou com alguns 
olhos, massa ligeira-
mente quebradiça e seca, 
untuosa.

Cor . . . . . . . . . Branca ou ligeiramente 
amarelada.

Amarelada a alaranjada/
acastanhada, com a colo-
ração a desenvolver -se da 
periferia para o centro.

Características 
sensoriais.

Bouquet suave, limpo e 
ligeiramente acidu-
lado.

Bouquet agradável e persis-
tente, limpo, forte a ligei-
ramente forte e levemente 
picante/salgado.

Proteína  . . . . . 26 % a 33 %. 36 % a 43 %.
Gordura  . . . . . 45 % a 60 %. > 60  %.
Humidade. . . . 61 % a 69 %. 49 % a 56 %.
Cinzas. . . . . . . 5 % a 6,5 %. 7 % a 8 %.

 II — Matérias -primas

Leite de ovelha cru estreme obtido através da ordenha de fêmeas de 
raça Bordaleira Serra da Estrela ou de raça Churra Mondegueira, obtido 
na área geográfica descrita. Sal, próprio para fins alimentares.

Coagulante de origem vegetal — cardo (Cynara cardunculus, L)

III — Alimentos para animais
São apenas admitidos os sistemas de produção extensivos e semi-

-extensivos, verificando -se maioritariamente um regime de produção 
ao ar livre. Os animais pastam na região, à qual está associada uma 
vegetação característica e espontânea que vai desde os pinhais e matos 
aos lameiros de lima.

IV — Regras específicas relativas à fatiagem, ralagem, 
acondicionamento, etc.

As operações de conservação, corte e acondicionamento, ocorrem 
na região de origem

V — Regras específicas relativas à rotulagem
Menção «Queijo Serra da Estrela — denominação de origem prote-

gida», ou «Queijo Serra da Estrela velho — denominação de origem 
protegida».

Marca de certificação, da qual consta o nome do produto, o nome do 
organismo de controlo e certificação e um número de série que permite 
rastrear o produto.

VI — Delimitação concisa da área geográfica
A área geográfica de produção e transformação das matérias -primas 

e de maturação, armazenagem prolongada, corte e acondicionamento 
do queijo está circunscrita aos concelhos de Carregal do Sal, Celorico 
da Beira, Fornos de Algodres, Gouveia, Mangualde, Manteigas, Nelas, 
Oliveira do Hospital, Penalva do Castelo e Seia e às freguesias de Ca-
rapito, Cortiçada, Dornelas, Eirado, Forninhos, Penaverde e Valverde, 
do concelho de Aguiar da Beira, às freguesias de Anceriz, Barril do 
Alva, Cerdeira, Coja, Pomares e Vila Cova do Alva, do concelho de 
Arganil, às freguesias de Aldeia de Carvalho, Cortes do Meio, Erada, 
Paul, Sarzedo, Unhais da Serra e Verdelhos, do concelho da Covilhã, 
às freguesias de Aldeia Viçosa, Cavadoude, Corujeira, Fala, Famalicão, 
Fernão Joanes, Maçainhas de Baixo, Mizarela, Pero Soares, Porto da 
Carne, São Vicente, Sé Seixo Amarelo, Trinta, Vale de Estrelas, Valhe-
lhas, Videmonte, Vila Cortez do Mondego e Vila Soeiro, do concelho 
da Guarda, às freguesias de Midões, Póvoa de Midões e Vila Nova de 
Oliveirinha, do concelho de Tábua, às freguesias de Canas de Santa 
Maria, Ferreirós do Dão, Lobão da Beira, Molelos, Mosteiro de Fráguas, 
Nandufe, Parada de Gonta, Sabugosa, São Miguel do Outeiro, Tonda e 
Tondela, do concelho de Tondela, às freguesias de Aldeia Nova, Carni-
cães, Feital, Fiães, Freches, Santa Maria, São Pedro, Tamanho, Torres, 
Vila Franca das Naves e Vilares, do concelho de Trancoso, e às freguesias 
de Fragosela, Loureiro de Silgueiros, Povolide e São João de Lourosa, 
do concelho de Viseu.
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 Despacho n.º 4184/2011
O Regulamento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de Março, 

institui o quadro jurídico comunitário relativo à protecção das indicações 
geográficas e das denominações de origem dos produtos agrícolas e dos 
géneros alimentícios, nos termos do qual é permitida a concessão de 
protecção nacional transitória para as indicações geográficas a partir da 
data de recepção formal dos pedidos pela Comissão Europeia, cessando 
tal protecção assim que seja tomada uma decisão comunitária.

A Associação de Produtores de Queijo do Distrito de castelo Branco 
remeteu ao Gabinete de Planeamento e Políticas (Gpp) um pedido 
de registo de Beira Baixa como denominação de origem protegida 
(DOP) para requeijão, na acepção do artigo 5.º do Regulamento (CE) 
n.º 510/2006, de 20 de Março, o qual obteve parecer favorável, e foi 
objecto de consulta pública através do aviso n.º 500/2005, de 28 de 
Dezembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 14, de 20 
de Janeiro de 2005. No âmbito deste processo de consulta, não foram 
registadas quaisquer oposições, críticas ou sugestões.

Por outro lado, já foi formalmente notificada a recepção do pedido de 
registo de Beira Baixa como DOP para requeijão, por parte da Comissão 
Europeia, e o agrupamento de produtores requerente solicitou protecção 
nacional transitória, pelo que se encontram reunidas as condições para 
a sua atribuição.

Assim, de acordo com o disposto no n.º 6 do artigo 5.º do Regula-
mento (CE) n.º 510/2006, do Conselho, de 20 de Março, determino o 
seguinte:

1 — Na pendência da decisão comunitária sobre o pedido de registo, 
conforme o disposto no aviso n.º 500/2005, fica reservado o uso de 
Beira Baixa como denominação de origem (DO) para requeijão, aos 
produtos que obedeçam às características e requisitos fixados no anexo 
ao presente despacho e às restantes disposições constantes do respectivo 
caderno de especificações depositado no GPP.




